
PRE -R '\',; r1. ICIPAL DE MIRAl
CEP 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Na 644

DISPO! SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ASSINATURA DE
aONv1mIO 001i! O IN.AlWS E SECR~1RIA DA SA't1DE.

PARA D1l?LANTAÇXODAS.AIS(AQOES INTEGRADAS DE
SA'l1DE). NO IroNI01PIO.

A câmara unicipal d Mira!, por seus :repreaentant a aprovou e eu.'

Pref 1to·Unioipal sanciono a seguinte Lei

Art.IQ- Fica o Poder · ecativo~c1p utor1zado assinar Oonvêniocom'
o IllAMPS $ S.c,CRETARIA DE SACnE. p~ implantação das AIS(Aço~S t

INTEGRADAS DE SA1ID ), no c!P.

Art.IIQ evoga.m..!seas ã.ispoaiçoes em oontrário '. entra esta Lei em vigor na

data dê sua :p11blicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e •
execução d ata Lei couber, que aumpram e a faç oumpr1r tão inteirament
como nela se cont

mraí. 24 de Julho de 1.987.
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